
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO NORTE 2 

                                                                                           NFI                                                                                                     
Núcleo de Finanças 

Rua Plínio Pasqui, 217 – Parada Inglesa - 02244 030 - São Paulo – SP - 11 2209 7321 

                                   

Rede nº  135/19 

Data: 05/04/2019 

Assunto:  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AJUSTE NO QUADRO DE ESTOQUE – 3º 

CICLO   

 
 
Senhores Diretores, 

 
 
Tendo em vista a geração do boleto e a distribuição da merenda para o 4º CICLO de 

2019, solicito às unidades escolares realizarem os seguintes procedimentos:  

 

 Digitar a baixa diariamente, a fim de evitar prejuízo no recebimento da 

quantidade dos produtos. 

 

Contar os produtos no estoque FÍSICO (inventário), por lote e vencimento, e 

conferir na tela “Conferência de Estoque”, no SAESP II, de 11 a 12/04/2019. 

 

1. Estando os estoques VIRTUAL e FÍSICO iguais, confirmar na opção 

“Confirmar Conferência de Estoque”; 

 

2. Estando os estoques VIRTUAL e FÍSICO diferentes: 

 

      2.1. Solicitar  as alterações para a DE, via SAESP II, na tela “Alteração       

do Estoque da Escola” e; 

 

2.2. Após a aprovação das alterações, confirmar na opção “Confirmar 

Conferência de Estoque”. 
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Ressalto que a quantidade indicada no quadro de estoque é utilizada para o cálculo da 

necessidade do ciclo, portanto, essa conferência deve ser realizada com a máxima 

atenção.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

Profª Rosana Guerriero Andrade 

Dirigente Regional de Ensino 

Diretoria de Ensino – Região Norte 2 

 


